
Rique se. Inclua-se em

por este Parlamento, restabeleceu-se o direito dos Oficiais e Praças /ae-posto

imediato, suprimido em 1.968 por ato do regi e autoritário de 64.

Trata-se de um benefício concedido antes da passagem à inatividade,

após 30 (trinta) anos de serviços prestadgs pelos Policiais Militares, homens e

mulheres.

A edição da Lei no 8.992, de 2B de dezembro de 1.994, reduzindo para

25 anos de setviço para a reforma dag Policiais Femininas, suprimiu-lhes ,

indiretamente, o direito à promoção ao postp imediato, face à exigência de 30 anos

de serviço pela Lei Complementar no 418/85.

Isto |posto, só a aprovação da mova redação proposta por este projeto,

poderá corrigir ste equívoco, e fazer justiça às laboriosas Policiais Femininas, as

quais não medem esforços no desempenho! eficaz da espinhosa atividade policial,

agindo com muitá coragem, muito despreendjmento e muito amor à causa pública.

Espero contar com o apoio dos meus pares.
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Tenente.
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LEINo 8992, DE 23 PE DEZEMBRODE 1994 | Í e o

AAAlterd dispositivo do Decreto-lei no | o
260, Ge 29 de maio de 1970. IS

O GOVERNADOR PO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte le):

Artigo 1o — Passarh a vigorar com à seguinte reda-

ção os dispositivos adiagte enumerados do Decreto-lei no

260, de 29 de maio dei 1970:

I— o inciso I do Xtigo 17:

“I— contar, no míhimo, 30 (trinta) anos de efetivo

serviço, se homem, e 24 (vinte e cinco) anos, se mulher,

com vencimentos e vagtagens integraisdo posto;";

H — o artigo 28:

“Artigo 28 — A refprma, à pedido, poderá ser con-

cedida à Praça que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos

de efetivo serviço, se hêmem, e 25 (vinte e cinco) anos, y
se mulher, com vencimántos e vantagens integrais da gra-

duação. " |

Artigo 2o — Esta led entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeizantes, aos 23 de dezembro de À
1994.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Antonio de Souza Gorrêa Meyer

Secretário da Segurânça Pública

Avanir Duran Galhardo

Secretário da Admigpistração

e Modernização dojServiço Público

Frederico Pinto Ferreira Coeibo Neto

Secretário do Govezno

Publicada na essaria Técnico-Legislativa, aos de de-

zembro de 1994.

LEI No 8.992, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispositivo do Decreto-lei no

260, de 29 de maio de 1970

Leia-se como segueje não como foi publicado: o

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, a0s 23 de a

dezembro de 1994. i



Nos termos do item 3, parágrafo único do hrtigo

148, da IX [Consolidação do Regimento Interho, a

presente próposição esteve em pauta nos| dias

correspondegtes às 8o a 12? Sessões Ordinárias (de

25 a 31/03/09), não tendo recebido emendás ou

substitutivos

DOL, 31/03/99


